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LEI MUNICIPAL Nº 593/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

Estabelece a obrigatoriedade de inclusão 

de questões sobre a História, Geografia, 

assim como sobre Aspectos Sociais, 

Econômicos, Ambientais e Culturais, 

oficiais e atuais de Itacajá, nas provas 

objetivas dos concursos públicos 

municipais. 
 

 

  A Câmara Municipal de Itacajá - Tocantins, Estado do Tocantins aprova 

e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei. 
 

   
 Art. 1°. A s provas objetivas dos concursos públicos do município, 

promovidos por sua administração pública, direta e indireta, de quaisquer dos poderes, 

deverão incluir questões sobre conhecimentos gerais referentes a História, Geografia, 

assim como sobre os Aspectos Sociais, Econômicos, Ambientais e Culturais, oficiais e 

atuais de Itacajá, inclusive sobre o Povo e a Terra Indígena Krahô.  

 

 

Art. 2°. O peso das questões relativas aos conhecimentos municipais será 

de, no mínimo, 10% (dez por cento) da nota final do concurso público.  

 

 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

  Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá - Tocantins, aos 14 dias do mês 

de abril de 2023. 
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